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CÂMARA MUNICIPAL 

 
DE 

 
PAMPILHOSA DA SERRA 

 
 
 

ACTA Nº 14 
 

 
 

DA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 15/06/2010 
(Contém   folhas) 

 
Estiveram presentes os seguintes membros: 

 
  

Presidente:   José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 
Vereador:     António Sérgio Brito Martins (PS) 
Vereador:     Jorge Alves Custódio (PSD) 
Vereador: Luís de Almeida Gonçalves (PS) 
Vereador:     João dos Santos Alves (PSD) 

 
    

Faltaram os seguintes membros: 
 

 
Presidente:       

 

 
Vereadores:   
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REUNIÃO DE 15/06/2010 
 

ACTA Nº 14 
 

 
----- Aos quinze dias do mês de Junho do ano dois mil e dez, nesta Vila de Pampilhosa da 
Serra, no edifício dos Paços do Concelho, Sala de Reuniões, realizou-se a reunião 
extraordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência do Exmo. 
Senhor José Alberto Pacheco Brito Dias, na qualidade de Presidente, estando presentes os 
Vereadores, Senhores António Sérgio Brito Martins, Jorge Alves Custódio e Luís de 
Almeida Gonçalves e João dos Santos Alves. ----------------------------------------------------------- 
----- A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas, Assistente 
Técnico.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver “quorum” 
para funcionamento do Órgão Executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus 
lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, para apreciação e votação do 
ponto único constante da Ordem de Trabalhos: “Contratação de Empréstimo a 
médio/longo prazo até ao valor de 3.900.000,00 €”. -------------------------------------------------- 
  
 
1 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

1.1 – SECÇÃO FINANCEIRA 
 

1.1.1 – Contratação de Empréstimo até ao valor de 3 900 000,00 Euros 
 
----- Na sequência da deliberação da Câmara Municipal tomada em reunião de 
26/05/2010, para a contratação de um empréstimo até 3 900 000,00 €, e cumpridos que 
foram os formalismos indispensáveis, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar a acta que contém o Relatório da Comissão de Análise, que a seguir se transcreve 
e submeter os documentos à Assembleia Municipal para efeito do disposto da alínea d) 
do nº 2, do artº 53º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 
5-A/2002, de 11 de Janeiro. --------------------------------------------------------------------------------- 
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----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º  do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 
----- RELATÓRIO DE ANÁLISE ----------------------------------------------------------------------- 
 
----- CONTRATAÇÃO DE UM EMPRÉSTIMO ATÉ AO VALOR DE € 3 900 000,00 ------ 
 
----- Aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e dez, reuniu a Comissão 
constituída por: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Presidente - José Alberto Pacheco Brito Dias, Presidente da Câmara Municipal; ---- 
----- Vogal – Jorge Alves Custódio, Vice-Presidente da Câmara Municipal; ----------------- 
----- Vogal – Paulo Jorge Duarte Batista, Técnico Superior, designados para o efeito de 
acordo com a deliberação de 26 de Maio de 2010, a fim de proceder à abertura das 
propostas, referente contratação de um empréstimo até ao valor de € 3 900 000,00. --------- 
----- Foi então declarado estarem abertos os trabalhos. ------------------------------------------- 
 
----- Pelo senhor Presidente da Comissão, foi lido em voz alta o anúncio do concurso, 
para a contratação de um empréstimo para o financiamento de obras, até ao valor de € 
três milhões e novecentos mil euros, ( € 3 900 000,00 ). ----------------------------------------------- 
 
----- Nos termos e para os efeitos consignados na Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e da Lei nº 2/2007, de 15 de 
Janeiro, foram feitas as consultas às seguintes Instituições de Crédito, solicitando 
condições para a contratação de um empréstimo, conforme convites endereçados aos 
concorrentes em 26 de Maio do corrente ano: ---------------------------------------------------------- 
 
 Banco Espírito Santo S.A. – Pampilhosa da Serra 
 Caixa de Crédito Agrícola Mutua da Zona do Pinhal - Pampilhosa da Serra 
 Caixa Geral de Depósitos S.A – Pampilhosa da Serra 
 Banco Santander Totta, S.A. - Pampilhosa da Serra 
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----- De imediato procedeu-se à leitura da lista dos concorrentes por ordem de entrada 
dos subscritos, que a seguir se descriminam: ----------------------------------------------------------- 

1 - Banco Espírito Santo S.A. 
2 - Caixa Geral de Depósitos S.A 
3 - Banco Santander Totta, S.A. 
4 - Caixa de Crédito Agrícola Mutua da Zona do Pinhal 

----- Abertas as propostas e verificado que estas se mostravam conformes o solicitado 
no ofício convite enviado, a Comissão passou à análise, verificando as seguintes 
condições: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Candidatos admitidos: 
1 - Banco Espírito Santo S.A. 
2 - Caixa Geral de Depósitos S.A 
3 - Banco Santander Totta, S.A. 
4 - Caixa de Crédito Agrícola Mutua da Zona do Pinhal 
Candidatos excluídos: 
Não houve. 

 

 
INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO 

 
        

 
BES CGD BST CCAM 

PRAZO Até 15 ANOS após a data de 
perfeição do contrato 

Opção 1-12 ANOS       
Opção 2 - 20 ANOS 

15 ANOS Até 20 ANOS 

TAXA JURO 

Euribor a 3 ou 6 meses, 
acrescida de spread de 4,5% 

O empréstimo vencerá 
juros a uma taxa nominal 
variável, indexada à 
Euribor/base 360 dias a 6 
meses, média aritmética 
simples das cotações do 
indexante no mês anterior 
ao período de contagem de 
juros, ( DL 171/2007 de 
08/05 e DL 240/06, de 
22/12) acrescida dos 
seguintes spread:              
Opção 1 - 2,975%                     
Opção 2 - 3,10% 

Euribor 6 
meses + 
Spread 2,25% 

Euribor a 6 mese 
+ 2,375% ( 
Spread fixo ) 
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CARENCIA 

    2 anos de 
carência de 
capital, 
pagando 
apenas juros 
sobre os 
montantes 
adiantados pelo 
banco 

24 meses 

UTILIZAÇÃO/ 
/DEFERIMENTO 

Até 24 meses após a data de 
perfeição do contrato, periodo 
durante o qual apenas haverá 
lugar ao pagamento de juros 

Até 2 anos - Durante o 
período de utilização as 
verbas serão postas à 
disposição do Município 
mediante pedido escrito 
para cada parcela 

De acordo com 
as solicitações 
do Município 

24 meses 

REVISÃO DE 
TAXA DE JURO 

Trimestral ou semestral       

JUROS Trimestrais e postecipados 7.1 Durante o período de 
utilização e diferimento os 
juros devidos pelo 
Município serão calculados 
dia a dia sobre o saldo 
devedor e pagos 
postecipadamente ao 
semestre                                  
7.2 O empréstimo será 
reembolsado, após o termo 
do período de utilização e 
diferimento, em prestações 
semestrais, postecipadas, 
iguais e sucessivas, de 
capital e juros.  

    

REEMBOLSO DE 
CAPITAL 

Prestações trimestrais ou 
semestrais constantes de 
capital, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira até 30 
meses após a data de perfeição 
do contrato 

Rendas 
Semestrais ou 
Trimestrais 

Semestral 

REEMBOLSO 
ANTECIPADO 

Possibilidade de reembolso 
antecipado, total ou parcial, 
mediante pré-aviso de 15 dias 
sem penalização 

Em caso de reembolso 
antecipado da totalidade ou 
de parte do capital em 
dívida serão apenas 
devidos os juros relativos 
ao período de contagem 
então em curso. 

    

COMISSÕES E 
ENCARGOS 

Isenção de comissões de 
montagem e de gestão 

Não há lugar à cobrança de 
comissões de imobilização, 
montagem, organização ou 
gestão 

Isenção total de 
comissões 

Isento 
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GARANTIAS 

Para garantia do capital, juros e 
demais encargos do 
empréstimo, o Município 
consigna ao BES as receitas que 
lhe cabem no âmbito da referida 
Lei das Finanças Locais, 
designadamente as 
correspondentes às dotações a 
receber do Estado ( FEF e FSM 
) 

Receitas municipais que 
não se encontrem 
legalmente consignadas 

Contrato 
subscrito pelo 
Município 

Transferências do 
O.E. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

1. 30 dias seguidos de 
calendário a contar de 11 de 
Junho de 2010 2. No caso da 
Proposta ser adjudicada ao BES 
a Autarquia tem 60 dias, após a 
data da comunicação da 
respectiva adjudicação, para 
concluir o processo, i.e:- Entrega 
do contrato devidamente 
assinado - Certidão ou fotocópia 
autenticada da parte da acta da 
sessão em que a Assembleia 
Municipal autorizou a 
contratação do empréstimo, 
indicando, designadamente, o 
montanta e a finalidade - Prova 
de obtenção do visto do Tribunal 
de Contas, nos termos do 
disposto da Lei nº 98/97, de 26 
de Agosto 

60 dias   60 dias 

 
 
-----  Estiveram presentes ao acto o representante da Caixa Geral de Depósitos o Senhor 
Carlos Rebelo Simões, do Banco Santander Totta, o Senhor António Caetano e da Caixa 
de Crédito Agrícola, o Senhor Paulo Antunes. --------------------------------------------------------- 
 
----- O Senhor Presidente deu por terminado o acto, tendo a comissão reunido de 
imediato para analisar os conteúdos das propostas. -------------------------------------------------- 
 
----- Após análise das propostas e as achar conformes, a Comissão deliberou preferir a 
proposta apresentada pelo Banco Santander Totta, S.A. por esta reunir as melhores 
condições. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
----- Assim foi dada por encerrada esta acta de concurso, da qual de lavrou a presente 
que vai ser assinada pelos membros da comissão. ---------------------------------------------------- 
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ENCERRAMENTO 
 

 

----- Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram dezanove horas, pelo que de tudo e para constar se lavrou a presente acta, 

que vai ser assinada pelo Sr. Presidente, José Alberto Pacheco Brito Dias e por mim, 

____________________________, que a subscrevi. ----------------------------------------------------- 

 

 

________________________________________ 
 

 
________________________________________ 


